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ESCLARECIMENTO No 001/2023 

Processo n° 0110/2023 - Pregão (Presencial) n° 082/2023 

Objeto: locação de  software  de Registrador Eletrônico de Ponto  
(REP),  última versão disponível no mercado, com suporte técnico e equipamentos de 
leitura biométrica e de proximidade inclusos, necessário para o desenvolvimento das 
atividades do Setor de Recursos Humanos, conforme Anexo!.  

Trata-se de pedido de esclarecimento de informações contidas no 
edital da licitação acima descrito solicitado pelo Sr. Pascoal, em referência as 
especificações técnicas constantes do Anexo I do Edital. 

O solicitante apresentou os seguintes questionamentos: 

1 - Em referência ao item 01 o solicitante questiona se a impressora 
é com papel ou sem impressora e bobina. 

Resposta: 0 modelo a ser utilizado pela.  Municipalidade constante 
do item 01, será com impressora de papel. 

2 — Em referência ao item 02, licença de uso do  Software,  informa 
que existem duas formas, instalação local no computador, com quantidades de 
funcionários e serviço mobile via celular, digitando- se o código e a quantidade de 
usuários do serviço mobile via celular, ou totalmente na nuvem da mesma forma 
batendo ponto via  rep.  e via celular. Por fim questiona a forma facial exigida, se a 
Municipalidade possui os aparelhos de reconhecimento facial já instalados e a 
compatibilidade de marca e modelo. 

Resposta: Totalmente na nuvem, registros de ponto via  REP  e 
celular e não temos os aparelhos de reconhecimento facial a marca e modelo precisa 
ser compativel com o  Software  que a empresa oferta e este modelo precisa ser 
compativel com o  Software  de Gestao de Folha da Fiorilli para devidas importações. 

3 — Em referência aos serviços de implantação do sistema do ponto 
eletronico, dependerá da quantidade de funcionarios total, via  rep  e via mobile, 
separadamente, previamente informados. 

Resposta: Todos os funcionários deverão ter a devida liberação para 
registro via  REP  e via mobile conforme descrito em edital. 

Nada mais havendo a esclarecer, publique-se nos termos do edital e 
dê ciência aos interessados. 

Rosana, 21 de 'novembro de 2023 

Jair Francisco Camargo 
Secretário de Licitaçõese Compras 
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